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72024INDICAÇAO N2

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art, 157 do Regimento Interno, a presente

INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Paulo

Dantas, com cópia para a Secretária de Estado da Agricultura e Pecuária, Aline Rodrigues

dos Santos, cuja finalidade é solicitar a regularização dos agricultores familiares vinculados à

Associação de Agricultores Familiares de Maceió.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa atender as famílias vinculadas à agricultura familiar de Maceió,

pois existem pendências que necessitam de suporte técnico e administrativo para garantir a

conformidade e o pleno funcionamento das atividades desses agricultores. A regularização é

essencial não apenas para a manutenção das atividades produtivas, mas também para

assegurar o acesso a benefícios e programas de apoio que são cruciais para a sustentabilidade e
desenvolvimento dessas famílias.

Dessa forma, solicitamos gentilmente que sejam tomadas as providências necessárias para que

3 SEAGRI e a EMATER possam prestar o suporte adequado, fornecendo a orientação necessária

e resolvendo as pendências identificadas.

Pelas razões acima expostas, peço a aprovação desta proposição.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, EM MACEIÓ, 18 DE SETEMBRO

DE 2024.
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